
Ofício nº 1.794 (SF)                                                      Brasília, em 30 de agosto de 2010. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de  Lei do 
Senado nº 166, de 2006, de autoria do Senador João Alberto Souza, constante dos 
autógrafos em anexo, que “Altera o art. 914 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para impor ao endossante a obrigação de cumprimento da prestação 
constante do título por ele endossado”. 

 
 
Atenciosamente, 
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Altera o art. 914 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para impor ao 
endossante a obrigação de cumprimento da 
prestação constante do título por ele endossado. 

 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 914 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em contrário, constante do 

endosso, responde o endossante pelo cumprimento da prestação 
constante do título. 

§ 1° O endossante é devedor solidário, observada a ressalva prevista 
no caput. 

..................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 
 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
acf/pls06-166t 


